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ASSUNTO:

CONTABILIZAÇÃO DE RENDAS PAGAS ANTES DO INÍCIO DE

ACTIVIDADE

Os encargos suportados com as rendas antes do início da actividade, como condição necessária à

obtenção de um subsídio, devem ser diferidos e transferidos para resultados no(s) exercício(s)

em que o subsídio for contabilizado como proveito.


